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Prefeitura Municipal de Grupiara 
CNPJ N. 17.827.858/0001-27 

PORTARIA N°. 55, DE 01 DE JULHO DE 2024 

"Dispõe sobre convocação de aprovados em 

concurso público n° Ofl/2023 e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GRUPIARA, Estado de Minas Gerais, no uso de 

suas atribuições, conforme disposto nos artigos 82, inciso 6 e inciso 9 da Lei Orgânica Municipal 

- Lei Municipal no 004/2008 e posteriores alterações, que trata do Regime Jurídico dqs Servidores 

Públicos de GRUPlARA/MG, Lei Municipal n° 010/2012, alterada pela Lei Municipal n° 

004/2022 que trata do Plano de cargos, salários, carreira e avaliação de desempenho dos 

servidores da frefeitura Municipal de Grupiara e posteriores alterações e da Lei complementar 

n°. 03/2007 e a lterações posteriores, que dispõe sobre a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
\ i 

Municipal de GRUPlARA/MG. 

Considerando a homologação do Concurso Público n° 01/2023; 

Considerando as legislações vigentes e a necessidade de contratação de servidores para atender 

as Secretarias Municipais. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Ficam convocados os candidatos aprovados no concurso público municipal 

da Prefeitura de Grupiara O 1/2023 , para se apresentarem na sede da Prefeitura de 

Grupiara/Secretaria de Recursos Humanos, rua José Ferreira de Castro, 09, nos seguintes dias e 

horários definidos abaixo. 




